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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER, TURISMO, MEIO AMBIENTE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 44/2022
ASSUNTO: 
Dispõe sobre a fixação de cartazes informando a disponibilidade do “Drink La Penha” em eventos abertos ou fechados, públicos ou privados na cidade de Botucatu, como instrumento de auxílio para mulheres em situação de violência.

AUTOR: Vereadora Erika da Liga do Bem
 

Referido projeto visa a fixação de cartazes informando a disponibilidade do “Drink La Penha” em eventos abertos ou fechados, públicos ou privados na cidade de Botucatu, como instrumento de auxílio para mulheres em situação de violência

A justificativa ressalta que os produtores de eventos abertos e/ou fechados, públicos e privados, fixo, móvel e esporádico de grande e médio porte no Município de Botucatu deverão afixar cartazes informando a disponibilidade do “Drink La Penha” em banheiro feminino e banheiro da família, seja banheiro fixo e/ou móvel, como instrumento de auxílio para mulheres em situação de violência. A violência contra as mulheres, muitas das vezes, inicia-se nos momentos de lazer que acontecem constantemente nos mais diversos tipos de eventos, entre outros espaços contidos nestes locais, portanto, garantir a segurança das mulheres é o objetivo desta Lei, que visa informar os produtores/promotores de eventos citados, possam identificar os agressores e contraventores que realizam de forma direta ou indireta agressões a vítima.

Esta comissão analisou o projeto e a relevância de seus objetivos que visa colaborar no combate aos casos de violência contra mulheres e chegou a apresentar o teor do presente projeto ao “SINHORES” – Sindicato dos Hotéis, Bares e Restaurantes de Botucatu ocasião em que os representantes de referido sindicato, colocaram seu posicionamento sobre referido assunto destacando eventos grandes e médios externos.

Além disso, a vereadora autora irá apresentar uma emenda visando modificar o termo “placa”, alterando para “aviso”, facilitando para os produtores de eventos abertos e/ou fechados, públicos e privados, fixo, móvel e esporádico de grande e médio porte no Município de Botucatu afixarem os avisos que tratam da disponibilidade do “Drink La Penha”.



Cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 05 de julho de 2022.

Vereadora ALESSANDRA LUCCHESI
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